
E S T A D O DA P A R A I B A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

Autoriza o Poder Executivo desapro­
priar por utilidade pública e dá ou 
tras providências. 

FAÇO SABF.R QUF. CÂMARA MUNICIPAL DFCR�TA F, EU SAT\lCIONO A SF­
GUINTF Lrf:I: 

Art. lQ - Fica o Poder P,xecutivo autorizado a desapropriar 

por utilidade pública, um terreno situado às margens do Açude do 

F.stado, anexo ao Chafariz PÚblico desta cidade, medindo o referi 

do terreno seiscentos e vinte e cinco (625) metros quadrados, de 

propriedade da casa de caridade de Pocinhos, limitando-se ao No� 

te e ao Poente com o mesmo Açude, ao Sul com terras da Oasa de/ 

caridade e ao nascente com o Chafartz PÚblico. 

Art. 2o - para ocorrer com as despesas estabelecidas no ar 

tigo anterior, o ChPfe do Fxecutivo lançará mão da verba aprova­

da no Orçamento trunicipal sob a rubrica INDENIZA�E ffPSTITUI­

ÇÃO para o corrente exercício. 

Art. 3Q - Revogadas as disposições em contrário, esta lei 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, em, 19 de junho de 1964

do Ll t,rlltrado 88 n,. ) o 4

Re tat,o n.• J 
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